
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2020
(Sr. DIEGO GARCIA)

Requer informações ao Senhor Ministro de
Estado da Saúde sobre Triagem Neonatal e Teste
do Pezinho.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base  nos arts. 115 e 116 do Regimento 

Interno desta Casa que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor 

Ministro de Estado da Saúde, no sentido de aprimorar o debate legislativo sobre o 

Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN) e a ampliação do teste do pezinho. 

Para tal, é necessário conhecer a rede de triagem em funcionamento hoje e a forma 

como o Programa tem sido aplicado na prática. Assim, solicitamos dados a respeito da 

aplicação do teste do pezinho de forma a divulgar a média nacional e os números por 

estado nos últimos 5 anos dos seguintes parâmetros: 

• Dado mais recente de cobertura média da triagem neonatal do país e por estado

e, se possível, por etapa do Programa

• Número de pontos de coleta do teste do pezinho por estado

• Idade média (dias) nacional do nascido vivo quando o teste é realizado e por 

estado

• Média (dias) nacional entre a data de coleta do teste e a chegada do exame ao 

laboratório e por estado 
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• Média (dias) nacional entre a chegada do teste ao Laboratório e liberação de 

resultados no período e por estado

• Número de testes com resultado positivo para cada doença triada por estado

• Número de testes de confirmação feitos para cada doença por estado e média 

nacional

• Número de notificações feitas aos pais posterior ao resultado positivo do teste 

por estado

JUSTIFICAÇÃO

A atenção e o cuidado despendidos com os recém nascidos são de suma 

importância por ajudarem a prevenir e tratar doenças, crônicas ou não, o mais cedo 

possível. Por isso, a Triagem Neonatal é de extrema relevância para assegurar que o 

recém nascido gozará de boa saúde e terá a melhor qualidade de vida dentro dos 

limites de cada indivíduo. 

Nos últimos anos esta casa tem debatido e analisado muitos projetos nesta 

temática, deste modo é imprescindível possuirmos o maior número de informações 

possível para corroborar com os nossos trabalhos. Portanto, as informações do 

Ministério da Saúde serão de grande valia.

Brasília,  de  de 2020.

Diego Garcia

Deputado Federal
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